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ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE
STCELEBRAM A ESCOLA NACIONAL DE
FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE
MAGISTjtADOS(ENFANT, AASSOCIAÇA0
NACIONAL DAS DEFENSORAS E
DEFENSORES PUBLICAS (ANADEP) E O
CONSELHO NACIONAL DAS
DEFENSORAS E DEFENSORES PUBLICOS-
GERAIS(CONDEGE).

A ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS DEFENSORASE DEFENSORESPÚBLICOS
ANAL)EP, associaçãocivil sem fins lucrativos.inscrita no CNPJ/MF sob o n'
03.763.804/000]-30, representativados interessesdas Defensorase DefensoresPúblicos, com
sedeno Q SBSQuadra2, Lote 10, Bloco J, Sobreloja l e 2, s/n', Edifício Carlton Tonel, Asa
Sul, Bfasília/l)F - CEP: 70.070- 120; E-mail; anadep@anadep.org.br; Site: www.anadep.org.br.
nesteato representadapor sua Presidente,FERNANDA DA SILvo RODRIGUES
FERNANDES, DefensoraPública do Estado de Gotas, eleita conforme ata da Assembleia
Geral Extraordinária, realizada em Brasília, em 12 de dezembro de 2024, doravante denominada
ANADEP;

O CONSELHO NACIONAL DAS DEFENSORAS E DEFENSORES PÚBLICOS-
GERA[S (CONDEGE), com sedena Unidaden' 503 A, 5' andar.B]oco B, Centro Empresarial
Varie, SCN Quadra 04,Asa Norte. Brasília DF, CEP: 70.714-900, inscrito no CNPJ sob o n'
14.984.936/0001-09,neste ato representadopor sua Presidência, a Presidente MARCA
LUZIANE IRIBEIRO DE CASTRA, Defensora Pública-Geral do Estado do Mato Grosso
(DPE/MT), eleita conforme Ata da 97' Reunião Ordinária do CONDEGE. realizada em Brasília
em 19de maio de 2025, doravantedenominado CONDEGE; e

A ESCOLA NACIONAL DE FORNIAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE
NIAGISTRADOS MINISTRO SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXElliA (ENFAM),
nscrita no CNPJ sob o n' 11.961.123/000] -05, com sedeno SCES -- Trecho 3, Polo 8. Lote 9,
Brasília -- DF, CEP 70200-003,neste ato representadapor seu Diretor-Geral,Ministro
BENEDITO GONÇALVES. e]eitoparao biênia2024-2026,Termode Posse]avradoem
4/9/2024 e com fundamento no art. 22, inc. V]], do Regimento Interno da ENFAM; doravante
denominadaEnfam,

RECONHECENDO aimportância de reforçar e consolidar os intercâmbios entre aANADEP.
o CONDEGE e a Enfam;
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DESEJANDO promover uma colaboração mais estreita entre ANADEP, CONDEGE e Enfim
no que diz respeito à formação inicial e continuada dos magistrados, à formação de formadores,
à engenharia pedagógica,à pesquisae ao intercâmbio de experiências e de boas práticasentre
diversificados atires do sistemade Justiça;

RECONHECENI)O a importânciade fortalecer a cooperaçãoe o intercâmbionas áreasde
nteresse mútuo;

CONSTA)ORANDO ter a Emenda Constitucional n' 45, de 30 de dezembrode 2004. criado a
EscolaNacional de Formação eAperfeiçoamento de Magistrados -- Enfam e a ela ter atribuído
a função institucional de consubstanciar-secomo órgão oficial de treinamentode Juízesde
direito e juízes federais brasileiros;

CONSIDERANDO caber à Enfam realizar e fomentar estudos e pesquisas, serviços editoriais
e de informação, cursos, seminários, encontros, simpósios, painéis e outras atividades
destinadas à formação e aperfeiçoamento da magistratura;

RESOLVE&lRmlare formalizaro presenteACORDO DE C00PEjiAÇAO TECNICA,
com fundamento na Lei n. 13.019/20í6, no Decreto 8.726/2016,na PortariaSeges/MGIn
3.506, de 8 de maio de 2025, e nas demais disposiçõeslegais pátrias pertinentes,mediante as
cláusulas e condições a seguir enumeradas:

CLÁUSULAPRIMEIRA

Do Objeto

O presenteinstrumentotem por objetoo estabelecimentode parceriaentrea
ENleIAM,a ANADEP e o CONDEGE visandoà implementaçãode açõesconjuntasque
assegurem a realização de atividades acadêmicas relacionadas ao ensino, pesquisa e extensão
de interessemútuo das Partes,relacionadasao Mestrado Profissional do Programade Pós-
Graduaçãoem Direito da ENFIM(PPGD/ENFAM), criado pela ResoluçãoENFIM n' 6 de 7
de agosto de 2019, e aprovado peia CAPES na 194' reunião do CTC-ES, rea]izada de ] l a 15
de maio de 2020.

CLAUSULASEGUNDA

Das Modalidades de Cooperação

2. A cooperação pretendida pelas Partes consistirá em
a) Disponibilizar 02 (duas)vagasno Mestrado Profissionaldo Programade Pós-

Graduaçãoem Direito da ENFAM(PPGD/ENFAM),a critério destainstituição,paraas
defensoras e defensores públicos dos Estados e do DF, os quais se submeterão ao Regimento
Interno e aoedital publicado pelaEnfam,cuja seleçãoserárealizadapor Comissãoprópria do
Mestrado da ENFAM designadapor esta;

b) Realizar cursos complementares;
ç) Promover proUetosdepesquisas,bem como atividades de extensão;e
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CLÁUSULADECIMA TERCEIRA

Da IResoluçãode Divergências

3. Eventuais questõese divergências envolvendo sua interpretação ou aplicação
serãosolucionadasamigavelmente por meio de acordo entre as Partes.

3.1.Todavia, não sendopossível um acordo, fica eleito o Foro da JustiçaFederal,
SeçãoJudiciária de Brasília -- Distrito Federal,para a soluçãodosconflitos, com renúnciaa
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e acordados, as Partesfirmam o presente instrumento
em2(duas) vias de igual teor e forma, para que furta os seuslegais efeitos

Brasília - DF. de fevereiro de2026

Ministro Benedito Gonçalves

Superior Tribunal de Justiça e Diretor-Geral da Escola Nacional de Formação e
Aperfeiçoamento de Magistrados-- Enfam

/' ,,/ Fernanda da Si]va ]3jllârigues

Presidenteda(«SSOCIAÇAO NACIONAL DAS DEFENSORASE DEFENSORES
PUBLICOU - ANADEP
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Luziane Ribeiro deCastro

Presidentedo CONSELHO NACIONAL DAS DEFENSORAS E DEFENSORES
PUBLICOS-GERAIS - CONDENE


